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• Júlio Campos (Júlio José de Campos) - UNIÃO
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) -

UNIÃO
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Membros Parlamentares Suplentes
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SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA MD Nº 107/2024

Instituir o Comitê Estratégico de Governança, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais
e regimentais,

CONSIDERANDO o atendimento aos preceitos da transparência, do planejamento e da eficiência no serviço público;

CONSIDERANDO a necessidade de conferir organicidade às medidas afetas à gestão da Assembleia Legislativa do Es-
tado de Mato Grosso, com o aperfeiçoamento contínuo de suas atividades;

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a governança, em prol da eficiência e eficácia das atividades desenvolvi-
das pela ALMT;

CONSIDERANDO o parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações – NLL;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Comitê Estratégico de Governança - CEG, de caráter consultivo e deliberativo, com o objetivo de auxiliar
a alta administração na organização da gestão e definição de estratégias institucionais adequadas à incorporação de prin-
cípios e diretrizes de governança pública no âmbito da ALMT.

Art. 2º Compete ao Comitê Estratégico de Governança - CEG:

I - auxiliar a alta administração na implementação e na manutenção de processos, estruturas e mecanismos adequados à
incorporação dos princípios e das diretrizes da governança;

II - aprovar, monitorar e avaliar políticas, diretrizes, planos, metodologias e demais iniciativas cujo tema seja estratégico
ou de governança, buscando seu aprimoramento contínuo;

III - incentivar e promover iniciativas que busquem implementar o acompanhamento de resultados na entidade, que pro-
movam soluções para melhoria do desempenho institucional ou que adotem instrumentos para o aprimoramento do pro-
cesso decisório;

IV - promover e acompanhar a implementação das medidas, dos mecanismos e das práticas organizacionais de gover-
nança em seus manuais e em suas resoluções;

V - propor e/ou desenvolver trabalhos técnicos, estudos e pesquisas relacionados ao melhor desempenho das atividades
realizadas pelo CEG;

VI - elaborar manifestação técnica relativa aos temas de sua competência.

Art. 3º O Comitê Estratégico de Governança - CEG será composto pelos titulares das seguintes unidades:

I - Presidência;

II – 1ª Secretaria;

III – Secretaria-Geral;

IV – Secretaria de Controle Interno;

V – Procuradoria-Geral;

VI – Secretaria de Administração e Patrimônio;

VII – Secretaria de Gestão de Pessoas;

VIII – Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças;
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IX – Secretaria de Tecnologia da Informação;

X - Consultoria Técnica de Ações Estratégicas;

XI – Superintendência de Licitações;

XII – Superintendência de Controle de Contratos, Convênios e documentos Correlatos.

§ 1º Os titulares do CEG, em seus afastamentos ou impedimentos legais, ou quando impossibilitados de participar da reu-
nião, serão representados por seus respectivos substitutos legais, que terão as mesmas atribuições e responsabilidades
do titular.

§ 2º As regras básicas de funcionamento do Comitê Estratégico de Governança - CEG serão definidas pelos membros do
Comitê na reunião de instalação.

§ 3º As reuniões ordinárias do Comitê Estratégico de Governança - CEG ocorrerão bimestralmente e as extraordinárias,
sempre que convocadas pelo seu Presidente.

Art. 4º O Comitê Estratégico de Governança - CEG poderá solicitar informações e apoio de outras áreas, comitês, comis-
sões e técnicos na medida da sua necessidade ou em virtude da especificidade das atividades desenvolvidas.

Art. 5º O Comitê Estratégico de Governança poderá aprovar resoluções, que deverão ser encaminhadas para a publica-
ção após a assinatura da respectiva memória da reunião na qual foram aprovadas, observado o rito de proposição de atos
normativos.

Art. 6º Os casos omissos serão analisados pela Mesa Diretora.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá-MT, 08 de julho de 2024.

Dep. Eduardo Botelho __________________________________Presidente

Dep. Max Russi ________________________________________1º Secretário

SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

ATO Nº 029/2024/SSL/ALMT.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO,no uso das atribuições legais
que lhe confere o Regimento Interno, resolve tornar sem efeito a publicação do Ato nº 028/2024/SSL/ALMT,no Diário Ofi-
cial Eletrônico da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso de 25 de outubro de 2024.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 28 de outubro de 2024.

Deputado EDUARDO BOTELHO

Presidente

Deputado MAX RUSSI

1º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 9.466, DE 2024.

Autor: Deputado Max Russi

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Werner Grau Neto.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Werner Grau Neto.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 14 de agosto de 2024.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 9.467, DE 2024.

Autor: Deputado Max Russi

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Terence Dorneles Trennepohl.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Terence Dorneles Trennepohl.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 14 de agosto de 2024.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 9.468, DE 2024.

Autor: Deputado Max Russi

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Alexandre Oheb Sion.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Alexandre Oheb Sion.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 14 de agosto de 2024.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 9.470, DE 2024.

Autor: Deputado Nininho

Concede a Comenda Marechal Cândido Rondon ao Senhor Richard Torsiano.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Marechal Cândido Rondon ao Senhor Richard Torsiano.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 14 de agosto de 2024.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 9.471, DE 2024.

Autor: Deputado Nininho

Concede a Comenda Filinto Muller ao Senhor José de Arimatéia Barbosa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 5º da Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Filinto Muller ao Senhor José de Arimatéia Barbosa, que passa a ser considerado
membro da Ordem do Mérito Legislativo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 14 de agosto de 2024.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 1.046, DE 2024.

Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária

Autoriza a regularização de ocupação fundiária de área de terra no Município de Poxoréu.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõem os arts. 323, § 2º, e 327
da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a” e “d”, do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de terra, localizada no Município de Poxoréu, denominado
Sítio Morada dos Castelhanos, com área total de 26,9131 hectares (vinte e seis hectares, noventa e um ares e trinta e
um centiares), da Matrícula nº 11.499, conforme processo específico do Instituto de Terras de Mato Grosso (INTERMAT),
INTERMAT-PRO-2022/15798, Adonai Silva Castelhano.

Parágrafo único Os imóveis descritos acima possuem as seguintes confrontações:

I - a norte: divisa com o Sítio Paulista, posse de Nivaldo de Souza Brito, nos marcos BI9-M-0798 a BI9-B-0070;

II - a sul: divisa com a Chácara da Neusa, posse de Jose Serafin Bezerra, nos marcos BI9-M-0797 a BI9-M-0796;

III - a leste: divisa com a Faixa de Domínio da Rodovia Estadual MT-130, Poxoréu a Alto Coite, nos marcos BI9-B-0070 a
BI9-M-0796;

IV -a oeste: divisa com a Chácara Santa Luzia, posse de Tercilio Matos de Barros, nos marcos BI9-M-0797 a BI9-M-0798.
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 25 de outubro de 2024.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 1.047, DE 2024.

Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária

Autoriza a regularização de ocupação fundiária de área de terra no Município de Marcelândia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõem os arts. 323, § 2º, e 327
da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a” e “d”, do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de terra, localizada no Município de Marcelândia, deno-
minada Fazenda Nossa Senhora Aparecida, com área total de 335,9650 hectares (trezentos e trinta e cinco hectares e
noventa e seis ares e cinquenta centiares), da Matrícula nº 2231, conforme processo específico do Instituto de Terras de
Mato Grosso (INTERMAT), Processo nº 45822/2014, INTERMAT-PRO-2023/05755, espólio de Ivete Terezinha Greggio
Facin / Vilson Carlos Facin.

Parágrafo único Os imóveis descritos acima possuem as seguintes confrontações:

I - a norte: divisa com a Fazenda São Jorge, posse de Carlos José Gnoatto, nos marcos E52-M-0406 a E52-M-0409;

II - a sul: divisa com o Rio Manissauá-Miçu, nos marcos ADR-M-1989, E52-P-1303, E52-P-1303, E52-P-1304,
E52-P-1305, E52-P-1306, E52-P-1307, E52-P-1308, E52-P-1309, E52-P-1310, E52-P-1311, E52-P-1312, E52-P-1313 a
E52-M-0419.

III - a leste: divisa com a Fazenda Pulo do Gato, posse de Adalberto Navair Diamante, nos marcos E52-M-0409 a ADR-
M-1989;

IV - a oeste: divisa com a Fazenda Capim Nativo, posse de Walter Rosas Filizzola, nos marcos E52-M-0419 a
E52-M-0406.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 25 de outubro de 2024.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 1.048, DE 2024.

Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária

Autoriza a regularização de ocupação fundiária de área de terra no Município de Nobres.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõem os arts. 323, § 2º, e 327
da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a” e “d”, do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária de área de terra, localizada no Município de Nobres, denominada
Fazenda Brinco de Ouro II, com área total para regularização de 103,2308 hectares (cento e três hectares, vinte e três ares
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e oito centiares), sendo Área “A” 98,8635 (noventa e oito hectares, oitenta e seis ares e trinta e cinco centiares), matrícula
nº 5651, e Área “B” com 4,3673 (quatro hectares, trinta e seis ares e setenta e três centiares), matricula nº 5652, confor-
me processo específico do Instituto de Terras de Mato Grosso (INTERMAT), sob nº 394654/2020, INTERMAT-PRO-2021/
01724, de Leila Marilsa Fraga.

Parágrafo único Os imóveis descritos acima possuem as seguintes confrontações:

I - Fazenda Brinco de Ouro II - Área A (98,8635 ha), localizada no Município de Nobres, matrícula nº 5651: a) a norte:
divisa com a Fazenda Brinco de Ouro - Área I, posse de Leila Marilsa Fraga, nos marcos THOR-M-0278, AKH-M-7786,
AKH-M-7783 a COI-M-0137; b) a sul: divisa com a Fazenda Brinco de Ouro, posse de Leila Marilsa Fraga, nos marcos
THOR-P-0623 a THOR-M-0282, divisa com a Faixa de Domínio da Rodovia MT-241 Bom Jardim, nos marcos THOR-
M-0282, THOR-P-0611 a THOR-P-0610, divisa com a Fazenda Brinco de Ouro, posse de Leila Marilsa Fraga, nos marcos
THOR-P-0610 a THOR-P-0609, divisa com a Faixa de Domínio da Rodovia MT-241 Bom Jardim, nos marcos THOR-
P-0609, THOR-P-0608 a AKH-M-6241; c) a leste: divisa com a Fazenda Terra Nobre III, posse de Queiros Participações
S.A, matrícula nº 3893, nos marcos AKH-M-6241 a COI-M-0137; d) a oeste: divisa com a Fazenda Brinco de Ouro, posse
de Leila Marilsa Fraga, nos marcos THOR-P-0623 a THOR-M-0278; II -Fazenda Brinco de Ouro II - Área B (4,3673 ha),
localizada no Município de Nobres, matrícula nº 5652: a) a norte: divisa com a Faixa de Domínio da Rodovia MT-241 Bom
Jardim, nos marcos THOR-P-0640 a AKH-M-6242; b) a sul: divisa com a Fazenda Brinco de Ouro, posse de Leila Marilsa
Fraga, nos marcos THOR-M-0331, THOR-P-0713 a AKH-M-7782; c) a leste; divisa com a Fazenda Terra Nobre III, posse
de Queiros Participações S.A, matricula nº 3893, nos marcos AKH-M-7782 a AKH-M-6242; d) a oeste: divisa com a Faixa
de Domínio da Rodovia MT-241 Bom Jardim, nos marcos THOR-M-0331 a THOR-P-0640.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 25 de outubro de 2024.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 1.049 DE 2024.

Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária

Autoriza a regularização de ocupação fundiária de área de terra no Município de Santo Antônio de Leverger.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõem os arts. 323, § 2º, e 327
da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a” e “d”, do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária onerosa de área de terra, localizada no Município de Santo Antônio
de Leverger, denominada Fazenda São Luiz, com área de 1.465,4215 hectares (mil quatrocentos e sessenta e cinco hec-
tares, quarenta e dois ares e quinze centiares), matrícula nº 8.379, conforme processo específico do Instituto de Terras
de Mato Grosso (INTERMAT), sob nº INTERMAT-PRO-2023/11572, de Luiz Octávio Oliveira Saboia Ribeiro.

Parágrafo único O imóvel descrito acima possui as seguintes confrontações:

I - a norte: divisa com o Córrego Queimado, nos marcos GWQ-V-2201, GWQ-V-2202, GWQ-V-2203, GWQ-V-2211, GWQ-
V-2212, GWQ-V-2219, GWQ-V-2220, GWQ-V-2225, GWQ-V-2229, GWQ-V-2231, GWQ-V-2233, GWQ-V-2234, GWQ-
V-2237, GWQ-V-2238, GWQ-V-2240, GWQ-V-2242, GWQ-V-2244, GWQ-V-2247, GWQ-V-2249, GWQ-V-2251, GWQ-
V-2256, GWQ-V-2267, GWQ-V-2272, GWQ-V-2273, GWQ-V-2274, GWQ-V-2280, GWQ-V-2282, GWQ-V-2287, GWQ-
V-2293, GWQ-V-2295, GWQ-V-2301, GWQ-V-2302, GWQ-V-2303, GWQ-V-2304, GWQ-V-2305 a GWQ-V-2306;
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II - a sul: divisa com a Estrada Municipal, nos marcos GWQ-M-22335, GWQ-M-22304, GWQ-M-22303 a GWQ-M-22302;

III - a leste: divisa com o Córrego Queimado, nos marcos GWQ-V-2303, GWQ-V-2304, GWQ-V-2305 a GWQ-V-2306, e
divisa com a MT-040, nos marcos GWQ-V-2306, GWQ-M-22344, GWQ-P-5156 até a sequência do ponto GWQ-P-5178 a
GWQ-M-22335;

IV - a oeste: divisa com a Fazenda São Francisco, posse de José Eduardo de Miranda, nos marcos GWQ-M-22302, GWQ-
M-22301, GWQ-M-22305, GWQ-M-22306 a GWQ-V-2201.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 25 de outubro de 2024.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 1.050, DE 2024.

Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária

Autoriza a regularização de ocupação fundiária de área de terra no Município de Feliz Natal.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõem os arts. 323, § 2º, e 327
da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a” e “d”, do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de terra, localizada no Município de Feliz Natal, denomi-
nada Fazenda Paraíso II, com área total para Regularização de 777,2301 hectares (setecentos e setenta e sete hectares,
vinte e três ares e um centiares), sendo: Área “A” 762,6348 hectares (setecentos e sessenta e dois hectares, sessenta e
três ares, quarenta e oito centiares), matricula nº 3.835 e Área “B” com 14,5953 hectares (quatorze hectares, cinquenta
e nove ares, cinquenta e três centiares), matricula nº 3.836 conforme processo específico do Instituto de Terras de Mato
Grosso (INTERMAT), sob nº INTERMAT-PRO-2022/02117, de Nilson Schiefelbein e Marcio Leandro Schiefelbein.

Parágrafo único Os imóveis descritos acima possuem as seguintes confrontações:

I - Fazenda Paraíso II - Área A (762,6348 ha), matrícula nº 3.835: a) a norte: divisa com a Fazenda Paraiso, posse de
Nilson Schiefelbein, matricial 2.775, nos marcos BSA-M-2044 a BSA-M-2046; b) a sul: divisa com a faixa de domínio das
Estrada municipal, nos marcos BSA-M-2047 a AIY-M-6919, e divisa com a Fazenda Dois Amigos, posse de Joconda Rosa
Pescinelli, matrícula 2.600 nos marcos AIY-M-6919 a ATP-M-0564; c) a leste: divisa com a Fazenda Gilvane II, posse de
Uberto Costa, matricula nº 2.518, nos marcos BSA-M-2046 a BSA-M-2047; d) a oeste: divisa com a Fazenda Tatuapé –
Área 02, posse de Joconda Rosa Pescinelli, matrícula 3.051, os marcos ATP-M-0564 a BSA-M-2044. II - Fazenda Paraíso
II - Área B (14,5953 ha), matrícula nº 3.836: a) a norte: divisa com a faixa de domínio das Estrada municipal, nos marcos
AIY-M-5117 a BSA-M-2048; b) a sul: divisa com a Fazenda Recanto, posse de Thiago Debastiane e outros, matrícula
2.040, nos marcos AIY-M-6515 a AIY-M-6445; e divisa com a Fazenda Dois Amigos, posse de Joconda Rosa Pescinelli,
matrícula 2.2.599, nos marcos AIY-M-6445 a AIY-M-5117; c) a leste: divisa com a Fazenda Gilvane II, posse de Uberto
Costa, matricula nº 2.518, nos marcos BSA-M-2048 a AIY-M-6515; d) a oeste: divisa com a faixa de domínio das Estrada
municipal, nos marcos AIY-M-5117.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 25 de outubro de 2024.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário
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Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 1.051, DE 2024.

Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária

Autoriza a regularização de ocupação fundiária de área de terra no Município de Paranatinga.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõem os arts. 323, § 2º, e 327
da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a” e “d”, do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária onerosa de área de terra, localizada no Município de Paranatinga,
denominada Fazenda Vitória IV, com área de 2.032,3686 hectares (dois mil e trinta e dois hectares, trinta e seis ares e
oitenta e seis centiares), matrícula nº 21.479, conforme processo específico do Instituto de Terras de Mato Grosso (IN-
TERMAT), sob nº INTERMAT-PRO-2022/21318, de Janaína Rufino dos Santos.

Parágrafo único O imóvel descrito acima possui as seguintes confrontações:

I - a norte: divisa com a Fazenda Vitória III, posse de Tassia de Menezes Giongo, nos marcos AFN-M-0304 a CMO-
M-0900;

II - a sul: divisa com o Rio Culuene, nos marcos CMO-V-0258, CMO-V-0259, CMO-P-6817, CMO-V-0261, CMO-V-0267,
CMO-V-0268, CMO-V-0269, CMO-V-0274, CMO-V-0275, CMO-P-6823, CMO-V-0277, CMO-P-6824, CMO-V-0278,
CMO-V-0280, CMO-P-6826, CMO-V-0281, CMO-V-0285, CMO-P-6821, CMO-P-6828, CMO-V-0288, CMO-P-6829,
CMO-V-0287, CMO-P-6830, CMO-V-0289, CMO-V-0290, CMO-P-6831, CMO-P-6832, CMO-V-0291 até a sequência
CMO-V-0296, CMO-P-6833, CMO-P-6834, CMO-V-0297, CMO-V-0298, CMO-V-0299, CMO-P-6835, CMO-P-6836,
CMO-V-0300, CMO-P-6837, CMO-V-0301, CMO-P-6838, CMO-V-0302, CMO-V-0303, CMO-P-6839, CMO-P-6840,
CMO-V-0304 até a sequência CMO-V-0310, CMO-P-6843, CMO-V-0313, CMO-V-0314, CMO-V-0312, CMO-P-6844,
CMO-V-0315, CMO-V-0316, CMO-V-0317, CMO-P-6845, CMO-P-6846, CMO-V-0318, CMO-V-0322, CMO-V-0320,
CMO-V-0321, CMO-P-6848, CMO-V-0323, CMO-P-6849, CMO-V-0324, CMO-P-6850, CMO-V-0325, CMO-P-6851,
CMO-V-0326, CMO-V-0327, CMO-P-6852, CMO-V-0328, CMO-V-0329, CMO-V-0330, CMO-P-6853, CMO-P-6854,
CMO-V-0331, CMO-V-0333, CMO-V-0334, CMO-V-0335, CMO-P-6855, CMO-V-0336, CMO-V-0337, CMO-P-6856,
CMO-V-0338, CMO-V-0339, CMO-V-0340, CMO-V-0341, CMO-P-6857, CMO-V-0342, CMO-P-6858, CMO-V-0343,
CMO-V-0344, CMO-V-0345, CMO-V-0347, CMO-P-6861, CMO-V-0348, CMO-P-6862, CMO-V-0349, CMO-V-0350,
CMO-P-6863, CMO-V-0177, CMO-P-6864, CMO-V-0178, CMO-V-0179, CMO-V-0180, CMO-V-0181, CMO-V-0182,
CMO-P-6866, CMO-P-6867, CMO-P-6868, CMO-V-0183, CMO-V-0184, CMO-P-6869, CMO-V-0185, CMO-P-6870,
CMO-V-0186, CMO-V-0187, CMO-V-0188, CMO-P-6872, CMO-V-0189, CMO-V-0191, CMO-V-0192, CMO-V-0193,
CMO-P-6874, CMO-P-6875, CMO-V-0194, CMO-V-0195, CMO-P-6876, CMO-P-6877, CMO-V-0196, CMO-V-0197 a A1I-
M-3527;

III - a leste: divisa com a Fazenda Barra do Azul, de posse de Peter Ferter e outros, nos marcos CMO-M-0900, DKD-
M-1435, AFN-M-0302, AFN-P-0272 a CMO-V-0258;

IV - a oeste: divisa com a Fazenda Futurista, posse de Giongo Imóveis Ltda, nos marcos A1I-M-3527, AFN-M-0303 a
AFN-M-0304.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 25 de outubro de 2024.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário
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Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário
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